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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 

independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 

observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e 

serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política 

remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro 

do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo 

com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de 

despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  
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d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, 

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, 

após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato 

de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da 

República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão 

lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-

Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma 

recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão ser 

destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei complementar 

respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada 

Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 

sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão 

colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 

assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto 

nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas 

processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de 

magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo único, 

V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

................................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
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................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

................................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 

pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Parágrafo único 

transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 

de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas 

federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os 

referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 

fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor 

estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes 

especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 

correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 

prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 

disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.415, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

 
Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 

Ministério Público da União, fixa os valores de sua 

remuneração; revoga a Lei nº 9.953, de 4 de janeiro 

de 2000, e a Lei nº 10.476, de 27 de junho de 2002, e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As Carreiras dos servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério Público da 

União passam a ser regidas por esta Lei.  

Parágrafo único. Cada ramo do Ministério Público da União terá seu próprio Quadro de 

Pessoal.  

 

Art. 2º Os Quadros de Pessoal efetivo do Ministério Público da União são compostos 

pelas seguintes Carreiras, constituídas pelos respectivos cargos de provimento efetivo:  

I - Analista do Ministério Público da União, de nível superior;  

II - Técnico do Ministério Público da União, de nível médio;  

III - Auxiliar do Ministério Público da União, de nível fundamental.  

 

Art. 3º Os cargos efetivos das Carreiras referidas no art. 2º desta Lei são estruturados em 

Classes e Padrões, na forma do Anexo I desta Lei, nas diversas áreas de atividades.  

Parágrafo único. As atribuições dos cargos de que trata esta Lei, as áreas de atividades e 

as suas especialidades serão fixadas em regulamento, nos termos do caput do art. 27 desta Lei.  

 

Art. 4º Integram o Quadro de Pessoal do Ministério Público da União as funções de 

confiança FC-1 a FC-3 e os cargos em comissão CC-1 a CC-7, para o exercício de atribuições de 

direção, chefia e assessoramento.  

§ 1º Cada ramo do Ministério Público da União destinará, no mínimo, 50% (cinqüenta 

por cento) dos cargos em comissão aos integrantes das Carreiras do Ministério Público da União, 

observados os requisitos de qualificação e experiência previstos em regulamento, ficando 

resguardadas as situações constituídas até a data da publicação desta Lei.  

§ 2º Será publicado semestralmente no Diário Oficial da União quadro-resumo contendo 

informações sobre a ocupação das funções de confiança e dos cargos em comissão.  

 

Art. 5º No âmbito do Ministério Público da União é vedada a nomeação ou designação, 

para cargo em comissão, de cônjuge, companheiro(a), parente ou afim, em linha reta ou colateral, até 

o 3º (terceiro) grau, dos respectivos membros, salvo de servidor ocupante de cargo de provimento 

efetivo das Carreiras dos Servidores do Ministério Público da União, caso em que a vedação é restrita 

à nomeação ou designação para o exercício perante o membro ou servidor determinante da 

incompatibilidade, situação que se aplica à função de confiança.  
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

 

Seção I 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

II - em casos previstos em leis específicas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.270, 

de 17/12/1991)  

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, 

mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 

17/12/1991)  

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia mista, 

nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do 

cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária 

efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)  

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 

Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha quadro 

próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.270, de 

17/12/1991)  

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 

disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997 e com 

nova redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/6/2002)  
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§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de 

pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o 

exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em comissão ou função 

gratificada. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002)  

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover a 

composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, poderá 

determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, independentemente da observância do 

constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 

25/6/2002) 

 

Seção II 

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

 

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:  

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar 

pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem 

prejuízo da remuneração do cargo eletivo;   

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado 

optar pela sua remuneração.   

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social 

como se em exercício estivesse.  

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou 

redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.  

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição 

parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 

legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 

que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração pública direta 

e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública 

direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 

público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão 

do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 

privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 

exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 

relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem como a 

administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de 

órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 

legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período da 

investidura.  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública 

que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das 

pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações 

públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da 

Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3º do 

art. 142 da Constituição Federal e dispositivos da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998, e dá outras providências.  
  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

.................................................................................................................................................................. 

 

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de 

aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes 

pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em 

fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores 

e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma 

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 

sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 

referência para a concessão da pensão, na forma da lei.  

 

Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da Constituição 

Federal, será considerado, para os fins do limite fixado naquele inciso, o valor da maior remuneração 

atribuída por lei na data de publicação desta Emenda a Ministro do Supremo Tribunal Federal, a 

título de vencimento, de representação mensal e da parcela recebida em razão de tempo de serviço, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, 

o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais 

e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, 

limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento da maior remuneração mensal de 

Ministro do Supremo Tribunal Federal a que se refere este artigo, no âmbito do Poder Judiciário, 

aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 

Públicos.  

................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em 

que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 

condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social 

e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 

concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 

Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 

excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 

195, e no art. 239 da Constituição; 
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b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio 

do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 

financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos 

em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 

60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados 

do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o 

inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês 

em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

...................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.773, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
 

Altera a Lei nº 11.415, de 15 de dezembro de 2006, que 

dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Ministério 

Público da União, fixa os valores de sua remuneração e 

dá outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.415, de 15 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 11. A Gratificação de Atividade do Ministério Público da União (GAMPU) 

será calculada mediante aplicação do percentual de 90% (noventa por cento), 

incidente sobre o vencimento básico estabelecido no Anexo II desta Lei.  

 

§ 1º O percentual previsto no caput será implementado gradativamente e 

corresponderá a:  

 

I - 62% (sessenta e dois por cento), a partir de 1º de janeiro de 2013; 

 

II - 75,2% (setenta e cinco inteiros e dois décimos por cento), a partir de 1º de 

janeiro de 2014; e  

 

III - 90% (noventa por cento), a partir de 1º de janeiro de 2015.  

 

IV - (revogado); 

 

V - (revogado); 

 

VI - (revogado).  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 16. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 2º Ao servidor integrante das Carreiras de que trata esta Lei e ao cedido ao 

Ministério Público da União, investidos em Cargo em Comissão, é facultado optar 

pela remuneração de seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 65% 

(sessenta e cinco por cento) dos valores fixados no Anexo IV desta Lei.  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado)." (NR) 

 

Art. 2º As disposições desta Lei aplicam-se aos servidores do Conselho Nacional do 

Ministério Público.  
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Art. 3º ( VETADO).  

 

Art. 4º As despesas resultantes da execução desta Lei correm à conta das dotações 

consignadas aos órgãos do Ministério Público da União e ao Conselho Nacional do Ministério 

Público.  

 

Art. 5º Os Anexos I, II e III da Lei nº 11.415, de 2006, passam a vigorar na forma dos 

Anexos I, II e III desta Lei.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Miriam Belchior  

Luís Inácio Lucena Adams  
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LEI Nº 11.416, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Poder 

Judiciário da União; revoga as Leis nºs 9.421, de 24 

de dezembro de 1996, 10.475, de 27 de junho de 

2002, 10.417, de 5 de abril de 2002, e 10.944, de 16 

de setembro de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As Carreiras dos Servidores dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União 

passam a ser regidas por esta Lei.  

 

Art. 2º Os Quadros de Pessoal efetivo do Poder Judiciário são compostos pelas seguintes 

Carreiras, constituídas pelos respectivos cargos de provimento efetivo:  

I - Analista Judiciário;  

II - Técnico Judiciário;  

III - Auxiliar Judiciário.  

 

Art. 3º Os cargos efetivos das Carreiras referidas no art. 2º desta Lei são estruturados em 

Classes e Padrões, na forma do Anexo I desta Lei, de acordo com as seguintes áreas de atividade:  

I - área judiciária, compreendendo os serviços realizados privativamente por bacharéis 

em Direito, abrangendo processamento de feitos, execução de mandados, análise e pesquisa de 

legislação, doutrina e jurisprudência nos vários ramos do Direito, bem como elaboração de pareceres 

jurídicos;  

II - área de apoio especializado, compreendendo os serviços para a execução dos quais se 

exige dos titulares o devido registro no órgão fiscalizador do exercício da profissão ou o domínio de 

habilidades específicas, a critério da administração;  

III - área administrativa, compreendendo os serviços relacionados com recursos humanos, 

material e patrimônio, licitações e contratos, orçamento e finanças, controle interno e auditoria, 

segurança e transporte e outras atividades complementares de apoio administrativo.  

Parágrafo único. As áreas de que trata o caput deste artigo poderão ser classificadas em 

especialidades, quando forem necessárias formação especializada, por exigência legal, ou habilidades 

específicas para o exercício das atribuições do cargo.  

 

Art. 4º As atribuições dos cargos serão descritas em regulamento, observado o seguinte:  

I - Carreira de Analista Judiciário: atividades de planejamento; organização; 

coordenação; supervisão técnica; assessoramento; estudo; pesquisa; elaboração de laudos, pareceres 

ou informações e execução de tarefas de elevado grau de complexidade;  

II - Carreira de Técnico Judiciário: execução de tarefas de suporte técnico e 

administrativo;  

III - Carreira de Auxiliar Judiciário: atividades básicas de apoio operacional.  

§ 1º Aos ocupantes do cargo da Carreira de Analista Judiciário - área judiciária cujas 

atribuições estejam relacionadas com a execução de mandados e atos processuais de natureza 

externa, na forma estabelecida pela legislação processual civil, penal, trabalhista e demais leis 

especiais, é conferida a denominação de Oficial de Justiça Avaliador Federal para fins de 

identificação funcional.  
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§ 2º Os ocupantes do cargo de Analista Judiciário - área judiciária cujas atribuições 

estejam relacionadas com a execução de mandados e atos processuais de natureza externa, na forma 

estabelecida pela legislação processual civil, penal, trabalhista e demais leis especiais, serão 

enquadrados na especialidade de Oficial de Justiça Avaliador Federal. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012) 

 

Art. 5º Integram os Quadros de Pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União as 

Funções Comissionadas, escalonadas de FC-1 a FC-6, e os Cargos em Comissão, escalonados de CJ-

1 a CJ-4, para o exercício de atribuições de direção, chefia e assessoramento.  

§ 1º Cada órgão destinará, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do total das funções 

comissionadas para serem exercidas por servidores integrantes das Carreiras dos Quadros de Pessoal 

do Poder Judiciário da União, podendo designar-se para as restantes servidores ocupantes de cargos 

de provimento efetivo que não integrem essas carreiras ou que sejam titulares de empregos públicos, 

observados os requisitos de qualificação e de experiência previstos em regulamento.  

§ 2º As funções comissionadas de natureza gerencial serão exercidas preferencialmente 

por servidores com formação superior.  

§ 3º Consideram-se funções comissionadas de natureza gerencial aquelas em que haja 

vínculo de subordinação e poder de decisão, especificados em regulamento, exigindo-se do titular 

participação em curso de desenvolvimento gerencial oferecido pelo órgão.  

§ 4º Os servidores designados para o exercício de função comissionada de natureza 

gerencial que não tiverem participado de curso de desenvolvimento gerencial oferecido pelo órgão 

deverão fazêlo no prazo de até um ano da publicação do ato, a fim de obterem a certificação.  

§ 5º A participação dos titulares de funções comissionadas de que trata o § 4º deste artigo 

em cursos de desenvolvimento gerencial é obrigatória, a cada 2 (dois) anos, sob a responsabilidade 

dos respectivos órgãos do Poder Judiciário da União.  

§ 6º Os critérios para o exercício de funções comissionadas de natureza não gerencial 

serão estabelecidos em regulamento.  

§ 7º Pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos cargos em comissão, a que se refere o 

caput deste artigo, no âmbito de cada órgão do Poder Judiciário, serão destinados a servidores 

efetivos integrantes de seu quadro de pessoal, na forma prevista em regulamento.  

§ 8º Para a investidura em cargos em comissão, ressalvadas as situações constituídas, será 

exigida formação superior, aplicando-se o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo quanto aos titulares 

de cargos em comissão de natureza gerencial.  

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12774-28-dezembro-2012-774888-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12774-28-dezembro-2012-774888-norma-pl.html
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LEI Nº 12.778, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

 

 Dispõe sobre remuneração e reajuste de Planos de 

Cargos, Carreiras e Planos Especiais de Cargos do 

Poder Executivo federal; sobre as remunerações do 

Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - 

Grupo DACTA, dos cargos da área de Ciência e 

Tecnologia, dos cargos de atividades técnicas da 

fiscalização federal agropecuária, da Carreira do 

Seguro Social, das Carreiras de Perito Médico 

Previdenciário e Supervisor Médico-Pericial, e dos 

empregados beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de 

maio de 1994; e sobre a criação de cargos integrantes 

da Carreira do Magistério Superior, de que trata a Lei 

nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e do Plano de 

Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, 

estruturado pela Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; 

altera os valores dos soldos dos militares das Forças 

Armadas constantes da Lei nº 11.784, de 22 de 

setembro de 2008; altera as Leis nºs 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, quanto às Carreiras de Especialista 

em Assistência Penitenciária, de Agente Penitenciário 

Federal e de Técnico de Apoio à Assistência 

Penitenciária do Quadro de Pessoal do Ministério da 

Justiça, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, e 11.357, de 

19 de outubro de 2006, para dispor sobre a 

remuneração da Carreira de Especialista em Meio 

Ambiente e do Plano Especial de Cargos do 

Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA - PECMA, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 10.971, de 25 de novembro de 2004, 

10.483, de 3 de julho de 2002, 10.355, de 26 de 

dezembro de 2001, 11.233, de 22 de dezembro de 

2005, 10.682, de 28 de maio de 2003, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 11.095, de 13 de janeiro de 2005, 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

12.277, de 30 de junho de 2010, 11.784, de 22 de 

setembro de 2008, 12.702, de 7 de agosto de 2012, 

10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.484, de 3 de 

julho de 2002, 10.855, de 1º de abril de 2004, 9.657, 

de 3 de junho de 1998, 11.156, de 29 de julho de 

2005, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 11.319, de 

6 de julho de 2006, 11.350, de 5 de outubro de 2006, 

10.225, de 15 de maio de 2001, 11.776, de 17 de 

setembro de 2008, 11.890, de 24 de dezembro de 
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2008, 12.154, de 23 de dezembro de 2009, e 11.526, 

de 4 de outubro de 2007; revoga dispositivo da Lei nº 

8.691, de 28 de julho de 1993; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Art. 1º O Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar na 

forma do Anexo I desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO 

 

Art. 2º O Anexo IV-B da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar na 

forma do Anexo II desta Lei.  

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 

2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

 

TíTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

 

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos 

Ministros de Estado.  

 

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribuições de sua 

competência constitucional, legal e regulamentar com o auxílio dos órgãos que compõem a 

Administração Federal.  

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
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DECRETO Nº 6.334, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

 Dá nova redação aos incisos do art. 2º do Decreto no 

3.917, de 13 de setembro de 2001.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Os incisos do art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13 de setembro de 2001, passam a 

vigorar da seguinte redação:  

 

"I - 0,275% para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;  

II - 0,092% para o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

III - 0,160% para o ex-Território de Roraima;  

IV - 0,273% para o ex-Território do Amapá; e  

V - 2,200% para o Distrito Federal." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Bernardo de Azevedo Bringel 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

.................................................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o 

sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das 

normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:  

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a 

Pagar;  

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, 

nos termos dos arts. 22 e 23;  

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 

constitucionais e as desta Lei Complementar;  

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.  

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 

constatarem:  

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no art. 9º;  

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do 

limite;  

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da 

concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites;  

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em 

lei;  

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 

irregularidades na gestão orçamentária.  

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa 

total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.  

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2º, 

3º e 4º do art. 39.  
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CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos nesta 

Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de 

garantias.  

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 

 

 


